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Art. 7º A Academia Judicial não ressarcirá o interessado que, por 
iniciativa própria, realize pagamento de despesas como pagamento 
de inscrição de curso ou de passagens aéreas.
Art. 8º A Academia Judicial poderá indeferir a participação do 
interessado em curso ou evento externo e promover ação educacional 
semelhante ao curso ou evento requerido, observada a disponibilidade 
orçamentária e o interesse institucional.
Art. 9º O interessado que participar de curso ou evento externo 
assumirá o compromisso de:
I - disseminar, mediante aulas e palestras, os conhecimentos adquiridos 
durante o curso ou evento, quando solicitado pela Academia Judicial; e
II - no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de retorno a 
sua sede funcional:
a) prestar contas à Diretoria de Orçamento e Finanças, do Tribunal 
de Justiça, nos termos da legislação vigente; e
b) remeter à Academia Judicial cópia do certificado de participação 
no curso ou evento.
Parágrafo único. O interessado, além de aplicar os conhecimentos 
adquiridos no curso ou evento em suas atividades no Poder Judiciário, 
deverá transmiti-los aos colaboradores de sua unidade.
Art. 10. Caso não consiga comparecer ao curso ou evento, o interessado 
deverá, no 1º dia útil após o ocorrido:
I - encaminhar à Academia Judicial justificativa com documentos 
que comprovem os motivos da ausência, com os quais se instaurará 
processo administrativo a ser apreciado pelo diretor executivo no 
tocante ao ressarcimento dos gastos com taxa de inscrição;
II - devolver todos os valores recebidos em adiantamento (diárias, 
ressarcimento de despesas com deslocamento, como taxa de embarque 
e desembarque, combustível etc.), na forma da legislação vigente; e
III - encaminhar ao endereço eletrônico passagem@tjsc.jus.br 
requerimento de cancelamento da passagem aérea, instruído com a 
passagem emitida e a justificativa, na forma da Resolução GP n. 49 
de 14 de dezembro de 2015.
Art. 11. Em caso de descumprimento do disposto na alínea “a” do 
inciso II do art. 9º e nos incisos I e II do art. 10 desta resolução, a 
Diretoria de Orçamento e Finanças, transcorridos 15 (quinze) dias, 
contados do 5º dia útil do término do curso ou evento, solicitará 
à Diretoria de Gestão de Pessoas que providencie o desconto dos 
valores gastos na folha de pagamento do interessado.
§ 1º Não atendido o previsto na alínea “b” do inciso II do art. 9º desta 
resolução, a Academia Judicial solicitará imediatamente à Diretoria 
de Gestão de Pessoas que providencie o desconto dos valores gastos 
na folha de pagamento do interessado.
§ 2º O valor equivalente ao desconto realizado em folha de pagamento 
será devolvido ao servidor a qualquer tempo, caso este supra a falta 
prevista no § 1º deste artigo.
Art. 12. Será considerado de efetivo exercício no cargo ou função e 
computado como hora trabalhada o período em que o interessado 
estiver afastado para participar de curso ou evento presencial externo 
autorizado pela Academia Judicial, nos termos desta resolução.
Art. 13. Os casos não previstos nesta resolução serão analisados pela 
Diretoria Executiva da Academia Judicial.
Art. 14. Instruções complementares poderão ser baixadas pelo diretor 
executivo da Academia Judicial, visando à aplicação desta resolução.
Art. 15. Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente a 
Resolução Cejur n. 4 de 10 de abril de 2007.
Art. 16. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo Collaço
Presidente

RESOLUÇÃO GP N. 55 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Regulamenta a participação de magistrados e de servidores nos 
cursos ou eventos realizados pela Academia Judicial, em parceria 
com unidades do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
ou outras instituições.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

SANTA CATARINA, considerando a necessidade de aprimorar as 
normas relativas à participação e certificação em ações de formação 
e aperfeiçoamento promovidas pela Academia Judicial; o disposto 
na Resolução n. 192, de 8 de maio de 2014, do Conselho Nacional 
de Justiça, que dispõe sobre a Política Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Judiciário, e na Resolução 
n. 2, de 8 de junho de 2016, da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, que dispõe sobre os 
programas para a formação e o aperfeiçoamento de magistrados e 
regulamenta os cursos oficiais para o ingresso, a formação inicial e 
o aperfeiçoamento de magistrados e formadores,
RESOLVE:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A Academia Judicial elaborará plano anual de formação e 
aperfeiçoamento de magistrados e de servidores do Poder Judiciário 
do Estado, alinhado ao plano de desenvolvimento institucional e 
demais projetos estratégicos institucionais.
§ 1º A Academia Judicial poderá excepcionalmente ajustar o plano anual 
citado no caput deste artigo para atender as necessidades identificadas 
no transcurso do ano letivo.
§ 2º O plano de desenvolvimento institucional e suas alterações deverão 
ser publicados no Diário da Justiça Eletrônico.
Art. 2º A formação e aperfeiçoamento dos magistrados seguirá as 
regras estabelecidas pela ENFAM.
Art. 3º A formação e aperfeiçoamento dos servidores será desenvolvida 
nas seguintes modalidades:
I - formação inicial;
II - formação continuada; e
III - formação suplementar.
§ 1º A formação inicial consiste no desenvolvimento de competências 
do interessado necessárias para o exercício das atribuições de seu 
cargo ou função.
§ 2º A formação continuada consiste no aperfeiçoamento de 
competências técnicas, humanísticas e pessoais do interessado 
necessárias para o cumprimento da missão, o alcance da visão e a 
execução da estratégia do Poder Judiciário.
§ 3º A formação suplementar consiste no aperfeiçoamento do 
interessado por meio de sua participação em cursos de nível superior.
CAPÍTULO II
 DA SOLICITAÇÃO DE CURSO OU EVENTO IN COMPANY
Art. 4º Considera-se curso in company aquele realizado pela Academia 
Judicial para o aperfeiçoamento de grupo, podendo ser solicitado 
por magistrados de primeiro ou segundo grau, diretor executivo da 
Academia Judicial, chefe do Gabinete da Presidência, diretor-geral 
judiciário, diretor-geral administrativo, coordenador dos magistrados, 
secretário da Corregedoria-Geral da Justiça ou ocupante de cargo de 
diretor ou equivalente.
Parágrafo único. A solicitação do curso será realizada por meio do 
preenchimento de formulário eletrônico disponível na página eletrônica 
da Academia Judicial.
Art. 5º O pedido de suspensão ou de cancelamento de cursos ou 
eventos in company deverá ser devidamente justificado pelo órgão 
requerente.
Parágrafo único. A Academia Judicial analisará o pedido para aferir 
possível prejuízo à Administração e, quando for o caso, providenciar 
o devido ressarcimento e apurar responsabilidades.
CAPÍTULO III
DA SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO OU EVENTO 
INTERNO
Seção I
Da Inscrição e da Matrícula
Art. 6º As inscrições para participação nos cursos ou eventos internos 
ocorrerão na página eletrônica da Academia Judicial.
§ 1º O interessado será responsável por obter a prévia aprovação 
de seu superior hierárquico para participação em curso ou evento.
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§ 2º As inscrições serão aceitas durante o período estabelecido no 
projeto pedagógico.
§ 3º Os participantes serão selecionados por meio de sorteio, exceto 
nos casos expressamente previstos de modo diferente no projeto 
pedagógico.
§ 4º A participação no curso ou no evento será efetivada com a 
matrícula dos selecionados.
§ 5º Para cada curso ou evento aberto pela Academia Judicial haverá 
uma lista de suplentes em decorrência de eventual desistência.
Art. 7º Será deferida a matrícula para participação em curso ou evento 
quando:
I - tenha como objeto temas relacionados com as atividades ou funções 
exercidas pelo interessado, capazes de fornecer conhecimento e 
desenvolvimento de competências; e
II - estiver alinhada aos projetos estratégicos em desenvolvimento 
pelo Poder Judiciário.
Art. 8º Realizada a matrícula, o interessado terá direito ao pagamento 
de diárias e ao ressarcimento de despesas com deslocamento, de acordo 
com o regramento próprio do Poder Judiciário.
Parágrafo único. Caso não compareça ao curso ou evento, o interessado 
deverá:
I - devolver todos os valores recebidos em adiantamento (diárias, 
ressarcimento de despesas com deslocamento, como passagem aérea, 
taxa de embarque e desembarque, combustível etc.), na forma da 
legislação vigente;
II - encaminhar o requerimento de cancelamento da passagem aérea 
para o endereço eletrônico passagem@tjsc.jus.br, na forma da Resolução 
GP n. 49 de 14 de dezembro de 2015; e
III - apresentar à Academia Judicial justificativa com documentos 
que comprovem os motivos da ausência.
Art. 9º O interessado não poderá participar dos cursos ou eventos 
nas seguintes situações:
I - quando estiver usufruindo período de férias, licença ou outro 
afastamento legal;
II - quando estiver respondendo a procedimento disciplinar; ou
III - por força dos impedimentos previstos nos arts. 14 e 15 desta 
resolução.
Art. 10. A desistência de participação de curso ou evento deverá 
ser comunicada à Secretaria Acadêmica da Academia Judicial com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de 
início do curso ou evento.
§ 1º O servidor será responsável por cientificar seu superior hierárquico 
sobre sua desistência.
§ 2º Tratando-se de curso realizado na modalidade de ensino a distância, 
o interessado poderá encaminhar o pedido de desistência à Academia 
Judicial no prazo de 7 (sete) dias, contado do início das aulas.
Art. 11. O interessado poderá participar de cursos ou eventos na 
condição de aluno especial ou de aluno ouvinte, desde que autorizado 
pelo coordenador do curso, se houver, ou pelo chefe da Divisão de 
Educação, sem quaisquer despesas para o Poder Judiciário, podendo 
ser emitida declaração de participação assinada pelo chefe da Seção 
de Cursos e Eventos, da Academia Judicial.
Seção II
Da Frequência
Art. 12. O magistrado ou servidor deverá ter frequência mínima de 
75% (setenta e cinco por cento) das horas-aula ministradas em curso 
ou evento presencial promovido pela Academia Judicial.
§ 1º Para contagem da frequência será considerada apenas a hora-aula 
integralmente assistida.
§ 2º A entrada tardia ou a saída antecipada acarretará a perda da 
respectiva hora-aula do cômputo da frequência.
Art. 13. No caso de frequência inferior ao percentual mínimo previsto 
no art. 12 desta resolução, o participante deverá apresentar justificativa 
à Seção de Cursos e Eventos, da Academia Judicial, em até 3 (três) 
dias úteis, contados da data de término do curso ou evento.
§ 1º Serão aceitas as seguintes justificativas:

I - a enfermidade do participante ou de pessoa com quem conviva 
sob o mesmo teto, atestada por documento médico;
II - a realização de atividade laboral inadiável e imprevista em que a 
presença do participante seja imprescindível, comprovada por certidão 
ou documento emitido pelo superior hierárquico;
III - o falecimento do cônjuge, companheiro ou parente de até segundo 
grau, comprovado por certidão de óbito;
IV - convocação judicial, demonstrada pelo instrumento convocatório; e
V - outros imprevistos inevitáveis ou motivos de força maior, 
devidamente comprovados.
§ 2º As justificativas, acompanhadas dos documentos comprobatórios 
dos fatos alegados, serão avaliadas pela Seção de Cursos e Eventos, 
que emitirá decisão fundamentada e cientificará o participante da 
aceitação ou não da justificativa.
§ 3º O participante poderá apresentar recurso ao diretor executivo 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data de ciência da decisão.
§ 4º Quando a justificativa for aceita pela Academia Judicial, o 
participante não receberá o certificado do curso ou evento e ficará 
desobrigado do pagamento da pena prevista no art. 14 desta resolução.
Seção III
Dos Efeitos do Descumprimento das Obrigações do Participante
Art. 14. O interessado ficará impedido de participar, pelo prazo de 
6 (seis) meses, de qualquer curso ou evento realizado pela Academia 
Judicial e será obrigado a pagar ao Tribunal de Justiça o valor 
correspondente a 10% (dez por cento) do nível 1, referência “A”, da 
Tabela de Vencimentos do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário 
quando deixar de cumprir, total ou parcialmente, as seguintes condições:
I - não atingir o percentual mínimo de frequência previsto para o 
curso ou evento, exceto se houver justificativa aceita na forma do 
art. 13 desta resolução; ou
II - não comunicar à Academia Judicial a desistência da participação 
no curso ou evento nos prazos previstos nesta resolução.
Parágrafo único. A Academia Judicial providenciará a instauração de 
processo administrativo para cobrança do valor previsto no caput 
deste artigo, nos termos da legislação vigente.
Art. 15. O participante reprovado ficará impedido de participar, pelo 
prazo de 6 (seis) meses, de qualquer curso ou evento realizado pela 
Academia Judicial:
I - quando for residente judicial, estagiário ou colaborador externo; e
II - quando a reprovação tiver ocorrido em curso realizado na 
modalidade de ensino a distância, com exceção da participação no 
mesmo curso ou evento em que foi reprovado.
Parágrafo único. Não será aplicada pena ao participante reprovado 
em curso realizado a distância, autoinstrucional e de livre inscrição.
Art. 16. O marco inicial para a contagem do impedimento de 6 (seis) 
meses previsto nos arts. 14 de 15 desta resolução será a data da 
decisão que determinou o impedimento de participação temporária 
em curso ou evento.
Art. 17. O prazo de impedimento de 6 (seis) meses previsto nos arts. 14 
e 15 desta resolução poderá deixar de ser aplicado se houver interesse 
da Administração na participação de servidor ou de magistrado em 
curso ou evento, devidamente justificado pelo órgão interessado e 
autorizado pelo diretor executivo da Academia Judicial.
Seção IV
Da Emissão de Certificado
Art. 18. O certificado de participação no curso ou evento somente 
será fornecido ao participante que:
I - cumprir o percentual mínimo de frequência exigido em curso 
presencial;
II - for considerado aprovado após a realização de todas as avaliações 
previstas no curso ou evento, quando houver; e
III - avaliar o curso ou evento, quando solicitado.
Parágrafo único. O certificado será disponibilizado em meio digital, 
na página eletrônica da Academia Judicial.
Art. 19. A Academia Judicial poderá realizar cursos por módulos, 
com expedição de certificados individuais.
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Parágrafo único. Os cursos modulares permitirão certificação única 
do total de horas dos módulos, desde que realizados dentro de um 
período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20. O participante poderá, durante sua jornada de trabalho, acessar 
o ambiente virtual de aprendizagem por um período não superior a 
1 (uma) hora diária, até o limite de horas previsto para a realização 
do curso ou evento no qual esteja inscrito, observados o período de 
sua realização, a prévia ciência da chefia imediata e a conveniência 
do serviço.
Parágrafo único. A participação e/ou o acompanhamento de evento 
por webconferência, durante a jornada de trabalho, quando autorizada, 
se dará pelo período de sua realização.
Art. 21. Será considerado de efetivo exercício no cargo/função e 
computado como hora trabalhada o período em que o interessado 
estiver afastado para participar de curso ou evento presencial interno, 
realizado ou autorizado pela Academia Judicial, nos termos desta 
resolução.
Art. 22. Aplica-se esta resolução, no que couber, a quem, não 
pertencendo ao Quadro de Pessoal do Poder Judiciário, estiver a 
serviço deste.
Art. 23. Os cursos de formação suplementar obedecerão a regulamento 
próprio, sendo subsidiariamente regrados por esta resolução.
Art. 24. Os casos não previstos nesta resolução serão analisados pela 
Diretoria Executiva da Academia Judicial.
Art. 25. Instruções complementares poderão ser baixadas pelo diretor 
executivo da Academia Judicial, visando à aplicação desta resolução.
Art. 26. Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente a 
Resolução GP n. 13 de 31 de julho de 2012 e a Resolução GP n. 8 
de 1º de fevereiro de 2013.
Art. 27. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo Collaço
Presidente

Ato
ATO GP N. 2105 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018
Exonera do cargo em comissão.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, considerando a decisão proferida no Processo 
Administrativo n. 607521-2018.5,
RESOLVE:
Art. 1º Fica exonerado, nos termos do art. 169, IV, da Lei n. 6.745, de 
28 de dezembro de 1985, LEANDRO OCAÑA VIEIRA, matrícula 
18107, do cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete da 
Primeira Vice-Presidência, padrão DASU-9, com efeitos a contar de 
6 de dezembro de 2018, por ter assumido outro cargo público.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo Collaço
Presidente

Portaria
PORTARIA GP N. 2342 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando de suas atribuições conferidas pelo art. 
90 da Lei n. 5.624, de 9 de novembro de 1979 (Código de Divisão e 
Organização Judiciárias do Estado de Santa Catarina), e de acordo 
com o previsto no art. 1º do Ato Regimental TJ n. 163, de 10 de 
agosto de 2018, 
RESOLVE:
  Art. 1º Designar os(as) magistrados(as) abaixo relacionados(as) para, 
nos períodos indicados do mês de novembro deste ano, substituírem 
os(as) Excelentíssimos(as) Desembargadores(as) nas respectivas 
câmaras, a saber:

Câmara Afastado(a) Substituto(a)

1ª Câmara Civil Des. Jorge Luis Costa Beber Des. Raulino Jacó Brüning (19 a 30)

2ª Câmara Civil Des. Newton Trisotto Des. Rubens Schulz (1º a 16)

Des. André Luiz Dacol (19 a 30)

Des. João Batista Góes Ulysséa Des. Jairo Fernandes Gonçalves (dia 1º)

Des. Sebastião César Evangelista Des. João Batista Góes Ulysséa (19 a 30)

3ª Câmara Civil Des. Fernando Carioni Des. Selso de Olveira (1º a 6)

Des. Saul Steil Des. Marcus Tulio Sartorato (1º a 30)

4ª Câmara Civil Des. Rodolfo Tridapalli Des. Joel Dias Figueira Júnior (1º a 30)

5ª Câmara Civil Des. Luiz Cézar Medeiros Desa. Cláudia Lambert de Faria (23 a 30)

1ª Câmara Comercial Des. Guilherme Nunes Born Des. Mariano do Nascimento (5 a 30)

2ª Câmara Comercial Desa. Rejane Andersen Des. Dinart Francisco Machado (5 a 9)

Des. Newton Varella Júnior Des. Robson Luz Varella (16 a 30)

Des. Dinart Francisco Machado Des. Jaime Machado Júnior (28 a 30) 

3ª Câmara Comercial Des. Ronaldo Moritz Martins da Silva Des. Tulio Pinheiro  (1º a 28)

4ª Câmara Comercial Des. Torres Marques Des. Cláudio Barreto Dutra (13 a 14)

Desa. Janice Goulart Garcia Ubialli (15 a 30)

Des. José Carlos Carstens Köhler Des. Sérgio Izidoro Heil (1º a 14)

Desa. Janice Goulart Garcia Ubialli Des. Gilberto Gomes de Oliveira (1º a 4)

5ª Câmara Comercial Des. Monteiro Rocha Des. Cláudio Barreto Dutra (1º a 18 e 20 a 30)

Câmara Afastado(a) Substituto(a)

1ª Câmara Público Des. Pedro Manoel Abreu Des. Paulo Henrique Moritz M. da Silva (1º a 9)

Des. Jorge Luiz de Borba Des. Pedro Manoel Abreu (12 a 30)

Des. Luiz Fernando Boller Des. Jorge Luiz de Borba  (dia 1º)

Des. Paulo Henrique Moritz M. da Silva Des. Odson Cardoso Filho (19 a 30)

2ª Câmara Público Des. Sérgio Roberto Baasch Luz Des. Francisco José R. de Oliveira Neto (1º a 18)

Des. Paulo Ricardo Bruschi  (19 a 30)

Des. Cid Goulart Des. João Henrique Blasi (1º a 2)

Des. Francisco José R. de Oliveira Neto Des. João Henrique Blasi  (19 a 30)

3ª Câmara Público Des. Ricardo Roesler Des. Ronei Danielli (1º a 2)

Desa. Sônia Maria Schmitz (28 a 30)

Des. Ronei Danielli Des. Jaime Ramos (5 a 16 e 19 a 30)

4ª Câmara Público Desa. Sônia Maria Schmitz Des. Paulo Ricardo Bruschi (1º a 12)

5ª Câmara Público Des. Artur Jenichen Filho Desa. Denise de Souza Luiz Francoski (27 a 30)

1ª Câmara Criminal Des. Ariovaldo Rogerio Ribeiro da Silva Des. Carlos Alberto Civinski (1º a 20)

Desa. Hildemar Meneguzzi de Carvalho Des. Norival Acácio Engel (19 a 20)

2ª Câmara Criminal Desa. Salete Silva Sommariva Des. Norival Acácio Engel (dia 1º)

Des. Volnei Celso Tomazini Des. Sérgio Rizelo (8 a 30)

3ª Câmara Criminal Des. Ernani Guetten de Almeida Des. Getúlio Corrêa (dia 1º)

Des. Leopoldo Augusto Brüggemann Des. José Everaldo Silva (dia 1º)

Des. Júlio César Machado Ferreira de Melo Luiz Neri Oliveira de Souza (dia 1º)

Des. Leopoldo Augusto Brüggemann (2 a 30)

4ª Câmara Criminal Des. Sidney Eloy Dalabrida Des. José Everaldo Silva (28 a 30)

5ª Câmara Criminal Desa. Cinthia Beatriz da Silva Bittencourt Schaefer Des. Antônio Zoldan da Veiga (20 a 30)

1ª Câmara de Enf. de Acervos Des. Guilherme Nunes Born Desa. Haidée Denise Grin (5 a 20)

Des. Hélio David Vieira Figueira dos Santos (21 a 30)

Juiz Carlos Roberto da Silva Juiz José Maurício Lisboa (12 a 26)

2ª Câmara de Enf. de Acervos Desa. Haidée Denise Grin Des. Álvaro Luiz Pereira de Andrade (21 a 30)

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data e produz efeitos em 
1º de novembro deste ano. 
Rodrigo Collaço
Presidente

PORTARIA GP N. 2341 DE 29 DE OUTUBRO DE 2018.
O JUIZ COORDENADOR DE MAGISTRADOS, por delegação 
do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, 
nos termos da Resolução n. 23/2009-TJ,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os magistrados abaixo nomeados para, no período de 1º 
a 30 de novembro deste ano, salvo menção em contrário, responderem 
pelas comarcas e varas a seguir indicadas:
1ª CIRCUNSCRIÇÃO
CAPITAL - FÓRUM CENTRAL
2ª Vara Cível (1º a 2)  Juíza Luciana Pelisser Gottardi Trentini (17947)
5ª Vara Cível (16 a 30)  Juíza Paula Botke (13065)
1ª Vara Criminal  Juíza Érica Lourenço de Lima Ferreira (5888)
2ª Vara Criminal (1º a 15)  Juiz João Batista Ocampo Moré (13066)
(16 a 22 e 30)  Juíza Cristina Lerch Lunardi (14287)
(23 a 29)  Juíza Ana Luísa S. Ramos (10559)


